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PROJETO DE LEI Nº 

Publique-se lncl11-se em· 
pauta por ~r- c,(,..'sess6es 

08/NQ~ 

I 
,,,....:;._ __ :-·------

U./ :). L 1 • Presid~nte 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica. 

' ~ 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 

' , 1 , Artigo 1 º - E declarada de utilidade pública a Instituição Assistencial e 
·Educacional ''Dr. Klaide'', com sede em Santo André. 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua public ~ 1-:-. -~-:---r-. 
FLS. N.o 0 
PROÇ._?/_3_]._y_ 

JUSTIFICATIVA 

A Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'', com sede e fo­
ro no município de Santo André, realiza trabalho voltado ao reerguimento e concientização das fa­
mílias carentes de subsistência, onde funciona, desde o ano de 1956, na Casa de Caridade ''Lar das 

Bênçãos''. 

Além disso, a entidade presta assistência médica, odontológica e far­
macêutica, assim como o fornecimento de alimentos, roupas, agasalhos e utensílios em geral. O en­
sino profissionalizante também é mantido pela instiuição como meta de trabalho, com o intúito de fa­
cilitar o ingresso de jovens no mercado de trabalho. 

A obtenção de recursos para a consecução de tais finalidades é efetua-
da , além do intermédio dos poderes públicos, pela promoção de bazar permanente, da pechincha 
(roupas semi-novas), oficina e confecção de roupas e artesanatos. 

Diante dessa gama de atividades voltadas para a promoção social da 
comunidade, propomos a declaração de utilidade pública da entidade com o propósito de receber au­
xílio do Poder Público estadual para melhoria de seus trabalhos. 

Sala das Sessões, em 
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Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'' 

Registro no Cons. Nacional de Assist. Social 28996 - 014497/93-70 
Secret. da Criança Família e Bem Estar Social 4758/94 

Cons. Est. de Auxílios e Subvenções CEAS 3343/94 
Cons. Municipal de Auxílios e Subvenções 537/93 

C.G.C. 69.116.176/0001-00 

Rua Apiaí nº 535 - Vila Curuçá - Cep 09291-090 - Fone: 716-5729 - Santo André - São Paulo 

OFICIO 38/96 

Santo André, 01 de outubro de 1.996. 

' ILMO. SR. SECRETARIO DA JUSTIÇA , , 
SR. BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR 

A Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'', entidade filantrópica, 
reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal e Federal, vem por meio desta solicitar a 
V.Sª a declaração de UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL e para tanto anexamos a 

documentação exigida. 

Sem mais, agradeço desde já; 

Atenciosamente 

A arecida Pelegrin Tariü - Presidente 

lnst. Ass. e Educ. Dr. Klaide 
Rua A piaí, 5.1.'i - Vil.a ('uruçá 
Cep. 0-9291-090 • Tel. 7600-4022 

C'GC 69 116 176/0001-00 
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Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'' 

Registro no Cons. Nacional de Assist. Social 28996 - 014497 /93-70 
Secret. da Criança Família e Bem Estar Social 4758/94 

Cons. Est. de Auxílios e Subvenções CEAS 3343/94 
Cons. Municipal de Auxílios e Subvenções 537/93 

C.G.C. 69.116.176/0001-00 

Rua Apiaí nº 535 - Vila Curuçá - Cep 09291-090 - Fone: 716-5729 - Sa11to André - São Paulo 

OFICIO 38/96 

Santo André, 01 de outubro de 1.996. 

ILMO. SR. SECRETÁRIO DA JUSTIÇA , , 
SR. BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR 

FLS. N.o IQ 

Pnoc._J. __ 7 __ 9-. 

A I11stituição Assiste11cial e Educaci<>11al ''Dr. Klaide'', entidade filantrópica, 
reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal e Federal, vem por meio desta solicitar a , 

V.Sª a declaração de UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL e para tanto anexamos a 
documentação exigida. 

• 

. 
• 

• 
• 

Sem mais, agradeço desde já; 

. . 
• • 

Atenciosamente 

.) ) . -) 
e~ \.L. - _ '-- \ L.L( ·• ✓t.,l, •. (:L •.• , _ 

A arecida Pelegrin Tarifei- Presidente 

lnst. Ass. e Educ. Dr. Klaide 
Rita Apiaí, 5.1.'i - Vi!c1 ("1tr11çá 

Cep. (J:1291--090 • T<!l. ,600-4022 
l,GC 69 116 176/0001-00 
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SECRETARIA DA CRIANÇA, FA...\iÍLIA E BE~f ESTAR SOCIAL 
COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL 

Certificado de registro 

Entidade rnantenedora 

LTITSTITUIÇÃO 

j DR.KL .. ~IDE 

CGC 

\ 69.116.176/0001-00 
N? de registro 

\ __ 4~7~5"---'8=--· ---------' 

Data de validade 

.' 

Certifico que a entidade supra está registrada na C.A.R., conforme publicação no Diário 

Oficial de 18 de Junho de 1994 , nos termos do artigo 12 e 

§§do Decreto Estadual n? 9.486, de 13 de setembro de 1938, e legislação subseqüente. 

29 de I·,Iaio de 1995 
. .' ~ 

_, "· .. '-~·- í 
• ' ' • . • 1 

. ' 
' ·~ ... 

LIT 1996 
(' . 1· - ~ ' ,-,. ' 1 ~ ,,··.i • (. r-, ,_ .... 
•.Ju1., •. ·1-.. •~- • .A ...• , ., .1 --•·• .~.· 

• 

11.02.03.0001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 
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Diário do Grande ABC 

' 

Balan os 
-,-- -·---

ASSOCIAÇ ASSIST CIAL E EDUCACIONN. u JARDIM BANTO ANDR1" 
C.Q.C,11.F. 42.325.141I0001~7 

DISPONfvEL 
DINHEIRO DE CAIXA 
CIC. eco. BRASIL S/A 063 8 
CJC,. eco. BRASIL SJA 1733-7 
C/C. BANESPA 110-13-3130-7, , 
CIC. BRASIL S/A • 063-8 APLICADO 
OUTfK)S ATIVOS 

' POUPAN A BRASIL SIA • 1733-9 
POuPAN A BAASIL S/A. 1733-0 

BALANÇO LEVANTADO EII 31 DE OEZE.118110 DE 1185 
ATIVO 

1,471.41 
178.18 
872.'9 ..,.,. 

3.322.69 6,451.15 

= 

POUPAN~A BRASIL S/A • 800-063-10 

PEAMA NTE 
MÓVEIS • UTENSILIOS • INSTALAÇÕES 
08RAS E REFORMAS 
TOTAL 00 ATIVO 

PATRJMÕNIO LfQUIDO 

10.n,.es 
9,807.42 
4,337.11 

2,268 54 
4.977.20 

PASSIVO 

&088.51 
32,527.79 

31,370.66 

7,2.tS.74 
38,616.30 

RESULTADO 00 EXEACICIO ANTEAIOA 
RESULTADO 00 EXEACICIO 
TOTAL 00 PASSIVO 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 31 DE DEZEMBRO DE 1115 

38,616.30 
38,616.30 

SUSVENCÓES DA FUNDAÇÃO LSA 
ACA • REtiJME • O.Creio 38.405 de 01103194 
ACA - REGIME • O.Creio 40,099 de 24105195 
CEAS • Decnto 39,189 de 1CII09/94 
CEAS - Decreto 39.643 de 08/12194 
SUBVENÇOES DA PREFEITURA 
PAOMOCÔES REALIZADAS 
CONTA18ul~ÕES SOCIAIS 
CONTFIIBUI ÔES OlVEASAS 
DOAçôes M esstcre 
OUTRAs DOAÇÔES 
RECEITAS DIVERSAS 

ALIMENTAÇÃO 
MATERIAL be l,IMPEZA E CONSUMO 
MATEFUAL DIDÁTICO 
GAS OE COZINHA 
DESPESAS DIVERSAS 
SiGURO DE RISCOS 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
FÉRIAS 
AVISO PRÉVIO 
13" SALÁRIO 
ENCARGOS OE PRE\flOÉNCIA 
F.G.T.S. -
PI$ 

' 

RECEITAS 

2.315,07 
1,489,25 

600,00 
429,00 

,, 

DESPESAS 

• ...._ ·•---;.FJ,,r••1c,c 

14.950,00-:-----;;~;---1, 

a804, FLS. r:::!-º~J--1 
1 029. p~:: ::1..2..L'il. :W.419, 
1.979, 

17.962, 
a903 
8.444, 
5.537,69 
4.896, 14 

16.733,05 
6 140.56 

MS.71 
212,39 

2.244.n 
238,36 

19.131.86 
2.909,M 

220.00 
2 329,98 
6.553,96 
2.317,38 

2-47,57 
39,49 

148, 18 

' 
1 

96,925."9 

ACRÉSCIMOS MOAATôAJOS MULTA 
lt.!POSTO SINDICAL ~mONAL 
CUSTO OE PAOMOCOES 
RESULTADO DO EXÉRCÍCIO 
TOTAL 

4.034,00 64.3Q7.70 1 
32.S27.7i 
96,925.49 Santo And,.•, 31 óe O.zemoro d• 1995 1 

CARMELINDO A. ORCIOLI • Tnou'94ro 1 · 
TC CRC SP. 44,914 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
O Conselho F11cal ,eunldo • aos exam■s do pres,ml• Bai.nç:o, concluiu pela ual1ói<.. de MIII documentos, opiando pela aprovaçio , 
do mesmo : 

OCT ÁYIO TAVARES • P,.alden1• 

ANTONIO LMO RAlZE MANOEL AOSENDO FILHO JOSÉ CARLOS FLORINDO \ 

- . ··- ---.-,.:. 
EDUCANDA.RIO ESPIRITA CRISTÃO SIMÃO PEDRO 1 

CGC 57.598.435J0001-05 
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO 1 

EU 31 DE DEZEMBRO OE 1i95 
ATIYQ 1 

INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAi.. DR. KLAJOE 
cac 611., Ui.17ISl'000140 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO 
EM 31 OE DEZEMBRO DE 1HS CIAC1,.;LANTE 

Caixa ' , CIRCULANTE 
i Bancos 

ATIYO 
Conta Carente 
Conla Aphc:11çôes 
PERMANENtE 

193,47 
2 349.42 

29 628.29 32 171, 18 Con1a Corrent1:1 • Aplicações . . . . . . .1a916,24 
Fundos para Consttuçjo . . . .. - .. 37 A30 00 
PERMANENTE -·· Mov.111 • lll•nalbo• 

Wqulr\AS • Equ,panantos 
V.lculos 
TOTAL 00 ATIVO 

PASSIYO 
~TRJMÔNIO UOUJDO 

1,00 
7.103.64 
1.537,78 

1,00 8 643.42 
40 814,60 

Patnm6r110 Liquido Ant•no, 12.335,5! 
Patnm6n10 Liquido CIO Exercício 28.479.09 40.814.60 
lOTAL 00 PASSIVO 40 814.60 

DEMOHSTRATIYO OE RECEIT>S E DESPESAS 
REFERENTE NJ EXERCICIO DE 1995 

Sutwenç.io PMSA 
Suti...11nção LEIA 

RECEITAS 

Subvenção S.C:retan.• da C,iança, 
Fan-.'lla e Bem E1tar Soca.ai 
S!Jt,,,enç.io CEAS 
Contncuiçóe• do1 Sóc:10• 
ç:.io.ç6ts •m EsP«te 
P1omoçõ,t1 D,v•r.as 
Feira d• F1111armdaae 
Juros• Co11e,ça0 t.ilonetaua 
lOTAL DAS AECEITAS 

31.227.00 
18 1 OJ,20 

6.524,64 
946.00 

8 033.38 
19 385,40 
13 187,75 
2.938,76 
5.520,99 

SalAuo• • 0ri;Senados 
GRPS 

DESPESAS 

FGTS 
PIS 
Contrlbuiçào Sindical 
Vale Transpo,te, 
Assist6nc1a ContàbiJ 
Ene1g111 E .. tr1C11 
Água 
Telelooe 
IPTU 
Despesas O.w,sas 
Alifl'lefl1aç10 

22 S86.86 
8.038 57 
1 786.21 

216.62 
51.32 

1 391,60 
1.99800 
1.010,01 

763 74 
245,41 
26,28 
97,07 

12 380 S4 
3 604.!M 

105 867 ,2 
105867,12 

' 

lmówe .............. 112 78 
Móv-.. e Ulenllhoa .... _ ...... 1.439,73 
Miqwn,u a EquiparMfllos . - ......... 4.076,07 
Vefcukl, . . . . . . . . .... 16.493.32 
Outro, D,ret1os . . . . . . . . .. § 9'3 §f 

1 TOTAL 00 ATIVO . _. . . . .. 

PASSIVO 
PATFIIUÓNIO Li0U100 

56.746,24 

28.165,54 
M.911,78 

PatnmõruoUquKloAnterlOr ........ 70.810,14 
P•1rim0n10 UqulClo áo Ewelc10 ..... Jf 101 §4 M.911,78 
TOTAi. 00 PASSIVO . . . M.911,78 

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS 
REFERENTE AO EXERCICIO OE 1995 

RECEITAS 
SuOYenç,o PMSA .... 
Sutwençeo LBA 

... 3-4.104,00 
_ 16.422,40 

Subvenção SKteta, .. da Criança, 
f"•mlh,11 • 8em E•Llr SDCl&l 2 504.30 
Men•al+CS.da• dos SÓQOI . . _ .... 68 728.30 
Doaçótr, [)fl;e1-111 . . . . . . .35 980, 15 
Promoç6■ 1 O~es .. _ ... 57.415.51 
V.nd11 de V.lc:u10 . . . .. 3.000.00 
Juros• Correç.âo Monalàna 17 i:40 §8 236.095,34 
TOTAL DAS RECEITAS _ 236.095,34 

SalAr,01 e Ord•naaos 
GAPS 
FGTS. 
PIS .. 

DESPESAS 

1 Contnbu.çâo Sindical 
1 Vai• Transpor1e 

. __ .37 990.90 
.12.512.61 

..... 2.838.51 
.. _ .409.96 

............ 117,57 
... 2 555,00 1 

ksSl•Ooi,nc,;a Cunlâb+I 
1 !;ne,g .. E .. uica .. ,. 

Tei.looe 
IPTU 

.... 2.017.65 
1817,20 
,426.66 
nJ.os 
100 80 Oespaa:, oom Promoçóe:, 

Mal11nal de l.,mpez11 
Malenal d• Consumo 
Medicamentos 
Pape1111ia 
Male11al Pedagógico 
Despesas oom Xerw 
Oe,pe:sas Lega,s 

271,72 
201,76 .... 
121, 10 
S9fl,48 

O..pe~s DN•~ 
A1meni.çjo 

1 Despesas com Gà, 
Despesa• com Promoçótls 1 
Ma1enal de Consumo 

5 278, 16 
.. 37.647,84 

.395.68 
. . . . . .303,45 

7.50 
220 40 
332.54 
.. 32,70 Livn111a Compras 

Conlrlbu,ç6ts à USE 
Material de Construção 
Maniaenç.lo e Aepaios 
Pr••laçio ae Serviços 
o.a~ .. com Tran•porte 
ManlJl•njâo de AIA~ 
Combual ve1 
Tardas Bancàna:, 
TOTAL OE DESPESAS 
SUPERAVIT DO EXEAC/C10 

12!J.81j 
25 69 

108 65 
5000 

11 726,20 
207.38 

8 746,00 
50.00 

724,80 
9',00 
'9,56 11 l&B.03 

1

1 
77 3S8.03 
28 479.09 

Lwran• Comp,as 
Papelar,a 
De&peaa1 com X•,01: 

.100.692.62 
... 15 242,05 

Ma1er.al de Conllruçio 
Presti,çao de S•tvlÇOII 
Tan1a, Bal'leo\,.,,1 
TOTAL OE OESPESAS . 
SUPERAVIT 00 EXERCICIO 

220 &5 221.993.70 
221 "3.70 

S.nlo André. 31 a. dea,mfo d• 1995 
"101,64 

JOSE DOUJNQOS APARECIDA PeLEGRINTARIFA 
Contador· CRC-SP 093.079 Prealdenle 

PARECER DO CONSELHO FISC~ 

' • 

1 

1 

,.. 

San10 Andrê 31 de dezembio de 1995 
JOSE 0011/NGOS JORGE JOSE QUEIROZ 

' O. m•mbu:• ao Cons•l'IO F•c.J da ln•tnu,ç:io Aaa•tenoat • 
Educac,onal ·or Kl11ie1•·. uaminando a• ,,..,,, oonlu o.mona. 
lradH •m 811W.nç,o. retef•nt• ao Eaerclcio de- 199!,,, condulr_.,, 
1»111 ~ua uatidáo. 

.. 
Conledot • CRC-SP 093.0711 Prnldent• 

'-------------', 
' CASA OE LUCAS NÚCLEO BENEFICIENTE E EOUCACMJNAL 1 

Av. Mi,rg,nal Acl_,tor11 do ABC ,,~ 280 
Santo Andrl!'-S P. CEP 09071 

Sanlo Andi•. 01 de 1-r•iro de 1996 
ARMANDO ,ROORIOUES QAMEIRO 

OOECIO PEUSSON 
JORGE RICCI 

CIRCULANTE 
TOTAL 00 ATIVO 

CGC743.3381í.t0001-73 . 1 

l!IALAHÇO GERAL ENCERRADO EM31 CE Df2flffl"'C) DE 1ggs I r--,c~A"Sâ.Aino<E<C~A"A"l"D~AO""E•L•A"A'DA;;;:;;s,auE~N~Ç~A"O"S'--, 
ATI\IO ' cac s1.s12.,sS10001-01 

1 572 78 ; BALANÇO PATRIMONIAi. LEI/ANTAOO 
1 572 78 f EM ~1 DE DEZEMBRO DE 1H5 PASSIVO 

PATRIMÔNIO UOU!OO 1 572.78 / 
TOTAL DO PASSIVO 1 572.78 i 
DEMONSmAçkJ 00 AESULTAOOEM31 DE DEZEMBAo OE 1Slil5 

RECEITA 
SALDO ANlEAJOfl 
APUCAÇÓES BANCÁRIAS 
DONATIVOS RECEBIDOS EM DINHE/AO 
OONA.TlVQS RECEBIDOS EM ESP~CIE 
PAOMOÇQES SOCIAIS 
SUBVENÇAO DA PREFEITURA 
TOT>' L 

AUMENTAÇÃO 
DESPESA$ BANCÂ.AIAS 
DESPESAS DIVERSAS 
FARMÁCIA 
MATERIAL ESCOLAR 
MATERIAL OE LIMPEZA 
MÓVEIS E UTENSILIOS 
SALÁRIOS E ENCARGOS 
UNIFORME 

DESPESA 

~TAL Oo\S DESPESAS 
RESULTADO 00 EXEAC/CIO 
TOTAL 

Santo André, 13 de FaYe1e1ro de 1996 
(a) MAURO YICENTINI 

Prnld•nl• 
(a) ALMIR VESPA 

TuquNtlro 
(a) JOSE NOVELLI 
CRC SP 18.053,.SP 
CPF 004.llSS.701-0e 

1 462, 18 
451 ,34 

6 744,01 
217.53 , 

3 741,29 
20 034,00 
32 650,35 ! 

696660 1 
22 S3 1 

2.722.26 
400,29 

1.526,43 
510,14 

7 555,62 
11.230,SO 

143.20 
31 077.57 

1572,78 
32.65'J.35 

PERMANENTE 

"'"""" Móveis a Ulenslbos 
81bloteea 
TOTAL DO ATIVO 

PATRIMÔNIO LIOUIDO 
Pa!nrnón10 Liquido 
TOTAL oo ~ssrvo 

ATIVO 

PASBrVO 

1,00 
~32 
1,00 

ª" 

8,32 
8,32 

DEMONSTRAÇÃO OE RECEITAS E OE.SPl!SAS 
REFERENTE ltO EXERclao Of UKl6 

S.32 
S.32 

Ooi,,_-io cios 0.1.torn 
TOTAL DE RECEITAS 

E nerv1a E lé111ca .. ,. 
TOTAL OE DESPESAS 

RECEITAS 
194.40 

DESPESAS 
147,25 
47.15 

11W.40 
194,4() 

11W,40 
UM,40 

s.n10 Andr4i. 31 i:s. aazerrao d• 1995 
ADELINA PEPE IARONI ADOlPHO IIOYA 

P,...denle 1• Tnourelro 
JOSt DOMINGOS 

COnlador CRCJSP 083.079 
PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Os memill'os do Con•el'lo F19Ca da Cua da Caf'1dade Lar das 
Bençjos, eir:amnando .. suae contas de:: 6'Stradae em e.i.n. 
ço. r•-•n• ao ~ de 11i195. condufrun pe'9 eua ••1· - Sarto Andr•, 14 de lwafeiro de 1886 

IIÀAIO PAR .... HOS 
LEANDRO JOÃO CONTI 

M>OLPHO MOYA ~ECEA 00 CONSELHO FISCAL 
EJt.atl'Wlamos o Balanço Patnmorual ele 31/12195 da CASA DE 
LUCAS NÚCLEO BENEFICENTE E EDUCACIONAL com os do­
cumentos da Soaeáade, • encontramoa tudo n. mais P«1••• or­
dem• regularlClade. 

~..-,wcn 
~anAwnrr 

e n•~••e 
:uoa oo NMO • sen 

Santo Anelré. 13 de fevereiro de 1996 
la>EDEJALUAS.CARLOS OONot 

(e)CELSO MA.RIO NOYELLI 

.. _ 
•u 

lll'A-~•··-- •..!!!!!!f 
mwe.UTAWn• AWDCl'OO~DO-• .. 

• 

lt 
, 
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Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'' 
Registro no Cons. Nacional de Assist. Social 28996 - 014497/93-70 

Secret. da Criança Família e Bem Estar Social 4758/94 
Cons. Est. de Auxillos e Subvenções CEAS 3343/94 • • • • • 
Cons. Munlclpal de Auxlllos e Subvenções 537/'>:3 • · · •• • • 

C.G.C. 69. l l 6.176/0001-00 ... • ····, 
. . 

Rua Apiaí n. 535 - Vila Curuçá - Cep 09291-090 - Fone: 716-5729 :·.,j Santo 
• . Paulo 

' 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 1996 (hum mil, novecentos e noventa e seis), as vinte horas, 
na sede da Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'', situada à Rua Apiaí, 535 - V. Curuça, em 
Santo André, neste Estado, realizou-se a Assembléia Geral para dar cumprimento ao Estatuto Soei nr:;---~ fJ.o ___ Q,,,.=::... 
referida Instituição. Inicialmente procedeu-se à votação para formação da mesa diretora, ficando .... '.t3.'J Lj 
Presidente Aparecida Pelegrin Tarifa e secretária Marlene Breseghelo Fernandes, ambas elei 
aclamação. A presidente da mesa explicou que, o objetivo da convocação da Assembléia Geral é el ~~===~--=··-:..-::-::.:-~ 
Conselho Diretor e o Conselho Fiscal da Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide''. ApresentÕu a 
seguir, 20 (vinte) nomes, dos quais os 3 (três) últimos serão suplentes, para constituir o Conselho Diretor. 
Procedeu-se então a votação e por aclamação foram aprovados os membros apresentados dentre os quais 
Aparecida Pelegrin Tarifa é Presidente, Marlene Breseghelo Fernandes é Vice-Presidente, e Gina Rosa 
Lucchesi é Secretária, tendo como suplentes dos cargos em seqüência: Sonia Silva Gameiro, Gilson Fernandes 
e Milton Belline. O Conselho Diretor ficou assim constituído: Marlene Breseghelo Fernandes, Gilson 
Fernandes, Aparecida Pelegrin Tarifa, Leandro João Conti, Maria Ester Conti, Antonia Anna Canova Moreli, 
Gina Rosa Lucchesi, Maria Neusa Navarro Cassola, Sonia Maria Silva Gameiro, Milton Belline, Diogo 
Bonilho, Jorge Ricci, Armando Rodrigues Gameiro, Tereza Tonus Kostenko, Gracia de Souza Fernandes, 
Ledenice Damasio da Silva, Maria Reynes Ribas de Arbona, Marilda Renosto Ferreira, Marli Silva Ananias, 
Neize Canhassi Picolo. As assinaturas deste Conselho Diretor, eleito e empossado nesta data, estão contidos 
no Livro de Presença da Instituição na folha número 07 (sete). A Assembléia Geral aprovou também por 
aclamação os membros propostos pela mesa Diretora para compor o Conselho Fiscal, ficando portanto assim 
constituído: Milton Belline, Gilson Fernandes e Leandro João Conti. As assinaturas dos membros deste 
Conselho, eleito e empossado nesta data, estão contidas no Livro de Presença da Instituição na folha número 
08 (oito). Dando prosseguimento ao cumprimento do Estatuto Social da Instituição Assistencial e Educacional 
''Dr. Klaide'', o Conselho Diretor, na pessoa de sua Presidente, Aparecida Pelegrin Tarifa, procedeu a eleição 
da Diretoria Executiva, esclarecendo que o período de gestão da referida Diretoria será de dois anos, de 24 de 
Junho de 1996 até 24 de Junho de 1998. A Presidente do Conselho Diretor apresentou os nomes para compor 
os cargos da Diretoria Executiva que por aclamação foi eleita e empossada, nesta data, ficando assim 
constituída: Aparecida Pelegrin Tarifa, Presidente; Marlene Breseghelo Fernandes, Vice-Presidente; Gina 

< 

Rosa Lucchesi, Primeira-Secretária; Maria Ester Conti, Segunda-Secretária; Sonia Maria Silva Gameiro, 
Primeira Tesoureira e Armando Rodrigues Gameiro, Segundo Tesoureiro, cujas assinaturas encontram-se 
registradas no Livro de Presença da Instituição, na folha número 08 (oito). As vinte e uma horas e trinta 
minutos, após a prece de agradecimento a Deus, deu-se por encerrada a reunião da qual eu, Marlene 
Breseghelo Fernandes, secretária, lavrei a ata, a qual assino juntamente com os demais membros de direito1, 0 ,_ 

• _ ~ cC::• /}.':l Jun 

....... 40 ,,..., .• ;,· ... , 
' '; ,. ._,...,.(' ' . ' ' 

, \\ V ,, r. ' , I ,- '" 
. \i..... o1c•··" .. _,, •. , • , .. -

... ~ .. -- r, e.,-.(\. ,....._. ~\r. • ..... •••-

•• $~1\- 1cRCfl1-~f,S ••·· ••••••••••••• 
f anto André, 24 de junho de 1. 996 

• 

• 
i e_ _l/F A...~•o1-C, ~ -i~ 
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ATA DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL 
E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 1. 996 (hum mil, novecentos e noventa 
seis) às . 8h (oito horas), na sede da INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL 
EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'', situada à Rua Apiaí, 535 - Vila Curuçá, San ---___ ··_-. ____ -:::; 
André, neste Estado, realizou-se a Assembléia Geral para alteração do Estatuto. 
Constituída a Assembléia por sócios e membros fundadores, cujas presenças encontram-
se registradas em livro próprio na folha de nº 7 (sete), foi for111ada a mesa diretora, 
presidida por Aparecida Pelegrin Tarifa, assessorada por mim, Marlene Breseghelo 
Fernandes, para secretariar os trabalhos. Deu-se início a reunião com o esclarecimento, 
da Presidente, sobre a necessidade de alterar o Estatuto, em alguns artigos, usando 
ternllnologia apropriada aos objetivos da Instituição. A Presidente da mesa procedeu à 
leitura em voz alta, que foi acompanhada pelos presentes. Discutidas e aprovadas, foram 
as alterações transcritas abaixo, para posterior registro em Cartório, para sua validade. 
As alterações foram as seguintes: art.3 alterada a letra d; art. 5 alterado o parágrafo 
único; art. 7 alterada a letra a e incluído o parágrafo 3; art. 12 alterado; art. 17 páragrafo 
único; art. 19 alterado; art. 21 alterado; artigo 23 incluída a letra j; art. 24 e letras a,b e c 
alteradas; art. 25 alterado; art. 26 incluída a letra i; art. 41 alterado; art. 42 alterado. 

Seguindo a nova redação do Estatuto já consolidado 

, 
CAPI'I'ULO I 

DA FUNDAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE 

Art. 1 ° - Sob os auspícios da Casa de Caridade ''Lar das Bênçãos'' fica fundada a 
~ INSTITUIÇAO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' 

devendo ser uma organização filantrópica de inspiração cristã, destinada a 
prestar assistência social, sob todos os aspectos a necessitados, sem distinção de 
raça, cor sexo, condição social, credo político ou religioso e terá duração por 
tempo indeternllnado. 

Art. 2° - A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' terá 
sede e foro na cidade de Santo André, à Rua Apiaí, 535 - Vila Curuçá, Santo 
André, Estado de São Paulo, onde já vem funcionando há mais de três anos a 
creche. ·• •• ••·· · .' ··. · , .·.· ··, · :c·-c--·,,,.·,·., 
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Art. 3º - São finalidades da INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. 
KLAIDE'': 
a) dar prosseguimento ao trabalho assistencial e educacional, reerguimento e 
conscientização das famílias carentes de subsistência, já em funcionamento :-F-L-S.-~-1.o-___ -Q"""_-~---. 
d)esde o ano de 1.956, na Casa de Caridade ''Lar das Bênçãos''. PRoç.±_;J'}_::'j_ 
b prestar assistência médica, odontológica e farmacêutica; ~ 
c) fornecer alimentos, roupas, agasalhos e utensílios em geral; ------- -------------
d) dar atendimento à crianças e adolescentes com carência sócio-econômica 
comprovada, em regime de semi-internato; 

Art. 4° - Os serviços assistenciais e as atividades internas da Instituição e seus diversos 
departamentos reger-se-ão por seus Estatutos e por Regimento Interno. 
§ único - A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. 

KLAIDE'' poderá fi1111ar convênios com órgãos públicos e privados. 

Art. 5° - Os diversos serviços assistenciais serão subordinados administrativa e 
financeiramente à Diretoria Executiva da INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E 
EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE''. 
§ único - As atividades a serem desenvolvidas e mantidas pela Instituição, são: 

- Serviço Assistencial - Promoção Social 
- Creche 
- Ambulatório Médico e Farmacêutico 
- Ambulatório Odontológico 
- Ensino Profissionalizante 

Art. 6º - Para atingir seus objetivos a INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E 
EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' constituirá um quadro de cooperadores, 
aceitando auxílio dos poderes públicos e particulares e usará processos legais de 
arrecadação de recursos, entre estes os meios de subsistência existentes: 
- bazar pe11nanente 
- bazar da pechincha (roupas semi-novas) 
- oficina e confecção de roupas 
- artesanatos e outros meios legais que poderão se integrar aos trabalhos já 
executados. 

• 
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CAPITULO II 

DO QUADRO SOCIAL 

Art. 7º - A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' ter' 
as seguintes categorias de sócios: 
a) EFETIVOS - Todo sócio fundador e os que forem indicados pelo Conselh 
Diretor e referendados pela Assembléia Geral; 
b) CON'I'RIBUINTES - Serão aqueles que contribuirem com valores para a 
manutenção dos serviços da Entidade; 
c) O número de sócios será ilimitado, sem distinção de cor, raça, sexo, 
nacionalidade, profissão, credo religioso, ou político. 
§ 1. - Poderão pertencer ao quadro de sócios contribuintes, quaisquer pessoas 

tisicas ou jurídicas. 
§ 2. - Os sócios a que se refere o presente artigo poderão trabalhar na Entidade 

como voluntários, sem remuneração e sem vínculo empregatício, 
assinando para tanto um tet 1110 neste sentido. 

§ 3. - A indicação para a nomeação de sócio efetivo dar-se-á por parte do 
Conselho Diretor, pela maioria simples de seus membros. 

Art. 8° - Os sócios não respondem, quer solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 
ou encargos da entidade. 

Art. 9° - São direitos de todos os sócios quites com suas obrigações sociais: 
a) Votar e ser votado para cargos eletivos; 
b) Tomar parte nas a Assembléias Gerais; 
c) Convocar Assembléia Geral através de solicitação assinada por dois terços 
dos sócios, mencionando os motivos da convocação e a pauta; 
d) Denunciar a Diretoria as irregularidades de que tiver conhecimento; 
e) Visitar a sede social e departamento da INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E 
EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'', de confomúdade com o Regulamento 
Interno. 

Art. 1 O - São deveres de todos os sócios: 
a) Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
b) Acatar as dete111únações da Diretoria e as resoluções da Assembléia Geral; 
c) Comparecer às Assembléias Gerais; 
d) Prestar cooperação moral, material, intelectual que a INSTITUIÇÃO ~ . 

e) Comurucar a Drretona a mudança de seu endereço; 01c~s ~.L·~. _ i••'' ...... ---········ 
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t) Contribuir com a quantia fixada pela Diretoria Executiva, de acordo com o 
art. 35; 
g) Integrar as comissões para as quais for convocado. 

CAPITULOID 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 -A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' terá 
os seguintes órgãos na Administração: 
a) Assembléia Geral; 
. b) Conselho Diretor; 
c) Diretoria Executiva e 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 12 -A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á dos 
sócios fundadores e mais os sócios efetivos da Entidade, que estejam atuantes 
na Instituição pelo menos nos últimos 24 (vinte e quatro) meses 
ininterruptamente, e que também estejam em pleno gozo de seus direitos 

' . estatutanos. 

Art. 13 -A mesa diretora da Assembléia Geral será composta por um Presidente e um 
Secretário. 

Art. 14 -O Conselho Diretor é o órgão eleito entre todos os sócios e será constituído por 
20 (vinte) membros, dos quais 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, 
pelo prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 15 -O Conselho Diretor será dirigido por um Presidente, um Vice-Presidente e um 
Secretário, eleitos dentre seus membros. 

• 
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Art. 17 -Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos pelo Conselho Diretor, dentre 
seus membros. 
§ único - O mandato da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, sendo _ 

per1nitido apenas uma reeleição consecutiva para os mesmos cargos. FLs. rJ-_0-JL.+-• 

• 

Art. 18 -O Conselho Diretor e a Diretoria Executiva são órgãos independentes 
harmônicos. 

. 

Art. 19 -O Conselho Fiscal s.erá constituído por 3 (três) membros, todos sócios efetivos, 
eleitos pela Assembléia Geral para tal mister. 
§ único - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será, também, de 2 

(dois) anos, podendo haver reeleição, obedecidos o início e o término 
do mandato da Diretoria Executiva. 

CAPI'I'ULO IV 

DAS VOTAÇÕES E DELIBERAÇÕES 

Art. 20 -Os votos são, nas Assembléias e Reuniões, por aclamação, verbais ou escritos, 
estes secretos, ou não. 

Art. 21 -Havendo número legal, metade mais um dos sócios efetivos, as deliberações 
serão tomadas nas reuniões ou Assembléias, em primeira convocação e em 
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número, podendo 
deliberar. 

Art. 22 -Os presidentes da Assembléia Geral e Conselho Diretor, participarão das 
discussões no exercício de suas respectivas funções, mas somente terão direito a 
votos no caso de empate. 

CAPITULO V 

DAS A'I'R•DUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 23 -À Assembléia Geral compete: 
a) Eleger os membros do Conselho Diretor; 
b) Eleger os membros do Conselho Fiscal; 

• 
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c) Alterar, no todo ou em parte, o Estatuto Social; 
d) Aprovar o Orçamento Anual, as contas e relatórios da Diretoria Executiva; 
e) Autorizar despesas extra-orçamentárias; 
f) Eleger dentre seus membros o Presidente e o Secretário das Assembléias 
Gerais extraordinárias; 
g) Discutir e aprovar o Regimento Interno de que trata o art. 4 deste Estatuto; 
h) Decidir sobre a extinção da Entidade nos tet tnos do disposto no art. 41 deste 
Estatuto; 
i) Decidir os casos omissos neste Estatuto, que constituirão no11nas a serem 
seguidas; 
j) Referendar ou votar para a categoria de sócios efetivos os elementos 
indicados pelo Conselho Diretor. 

Art. 24 -As Assembléias Gerais Ordinárias, mediante convocação através de edital 
afixado no quadro ou correspondência, publicação em jornal ou outro meio que 
a Diretoria Executiva achar conveniente, reunir-se-á: 
a) de 2 (dois) em 2 (dois) anos, no mês de junho, para proceder à eleição dos 
membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal; 
b) De ano em ano, no mês de março, para Deliberar sobre o Orçamento da 
Diretoria Executiva para o ano seguinte; 
c) no primeiro trimestre de cada ano, até o dia 31 de março, para deliberar 
sobre as contas da Diretoria Executiva, relativamente ao ano anterior; 

Art. 25 -A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, quando convocada, por 
escrito, com antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias, pela maioria dos sócios 
efetivos, pelo Presidente da Diretoria Executiva, ou ainda, pelo Conselho Fiscal. 
§ único - Na convocação das Assembléias deverão ser indicadas as matérias a 

serem discutidas e votadas na ordem do dia. 

, 
CAPITULO VI 

DAS A 1'RI BUIÇÕES DO CONSELHO DffiETOR 

Art. 26 -Ao Conselho Diretor compete: 
a) Eleger, dentre os seus membros, o Presidente e o Vice Presidente e o 
Secretário de sua mesa diretora; 
b) Eleger os membros da Diretoria Executiva; 
c) Supervisionar a administração da Entidade por parte da Diretoria Executiva; 
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d) Convocar, através do Presidente de sua Mesa Diretora, a Assembléia 
extraordinária de que trata o art. 25 deste Estatuto; 
e) Eleger os substitutos dos membros da Diretoria Executiva, quando ocorrer a 
vacância do cargo; ----·-t-r,--. 

FLS. ~J.o 
f) Decidir a respeito de aquisições ou alienações de bens móveis, ''a Pro.;;. __ 7...J-'--._:__·,;. . .-<....-
referendum'' da Assembléia Geral; -
g) Deliberar sobre todos os casos omissos acerca das atividades da Entidade i..:=t~::=::.=.::..:J 
de seus Departamentos; 
h) Elaborar, em conjunto com a Diretoria Executiva, o Regimento Interno e 
submetê-los à aprovação da Assembléia Geral Ordinária; 
i) Indicar, para nomeação pela Assembléia Geral, sócios contribuintes para a 
categoria de sócios efetivos. 
§ único - O Conselho Diretor reunir-se-á sempre que necessário e, 

extraordinariamente, convocado por seu Presidente, ou por 5 (cinco) 
de seus membros, ou pela Diretoria Executiva. 

, 
CAPfl'ULO VIl 

DAS A'I'RIDUIÇÕES DA DIRETORIA EXECU'I1VA 

' Art. 27 -A Diretoria Executiva compete: 
a) Dirigir as atividades da Entidade e de seus departamentos; 
b) Elaborar programa anual de atividades e executá-los; 
c) Autorizar a admissão e dispensa de empregados e a contratação de serviços, 
dentro das necessidades; 
d) Submeter à apreciação da Assembléia Geral, a proposta orçamentária para o 

, . . 
exerc1c10 seguinte; 
e) Realizar operações de crédito, movimentar contas bancárias; 
f) Rediscriminar as dotações orçamentárias, observando o montante das 
despesas autorizadas; 
g) Apresentar à Assembléia Geral, para discussão e aprovação, as contas e 
relatórios de suas atividades; 
§ único - A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que necessário por 

iniciativa de seu Presidente ou de 3 (três) de seus demais membros. 

Art. 28 -Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 
a) Escolher dentre os sócios, os dirigentes dos diversos departamentos; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais Ordinárias; 
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c) Representar a Entidade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, inclusive 
para a constituição de procuradores para defender os interesses da Entidade; ,-:-:---J-.__ 

FLS. N.o 
d) Convocar reuniões de Conselho Diretor, de Conselho Fiscal, bem como da .-----.. 
Assembléia Geral Extraordinária de que trata o art. 25 e parágrafo único do art. PRoç. •• ..5:/ 
26 deste Estatuto; 
e) Assinar a proposta orçamentária, bem como rubricar os livros de Secretaria e 
Tesouraria; 
t) Ordenar as despesas autorizadas, vistando as contas a pagar e assinando com 
o Primeiro Tesoureiro, os cheques para liquidação dessas contas; 
g) Contratar, com prévia autorização da Diretoria Executiva, os serviços 
decorrentes da administração da Entidade, de seus departamentos e obras 

• • 
SOCla.J.S; 

h) Assinar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro, e depois da prévia 
autorização por parte do Conselho Diretor, documentos e escrituras que 
importem em aquisição ou alienação de bens e imóveis; 
i) Admitir e dispensar empregados. 
§ único - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva, cujo mandato se 

extingue, apresentar à Assembléia Geral, a proposta orçamentária 
• • • para o exerc1c10 segumte. 

Art. 29 -Compete ao Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o cargo de Presidente em caso de vacância até o té11nino de seu 
mandato; 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente; 
d) Representar o Presidente por delegação. 

Art. 30 -Compete ao Primeiro Secretário da Diretoria Executiva: 
a) Organizar e dirigir o expediente da secretaria, bem como a guarda do 
arquivo, livros e documentos; 
b) Receber e expedir correspondência; 
c) Lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva e Assembléias Gerais 
Ordinárias; 
d) Redigir os Relatórios da Diretoria Executiva; 
e) Manter em dia o Livro de Registro de Sócios; 
t) Manter o Registro do Patrimônio atualizado. 

Art. 31 -Compete ao Segundo Secretário da Diretoria Executiva: 
a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o cargo de Primeiro Secretário em caso de vacância, até o tér 1nino 
do mandato; • • • • • º . : i ":, :"" ·,: " 

• • 
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c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 32 -Compete ao Primeiro Tesoureiro da Diretoria Executiva: 
a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxíli fes. N:!'•-•-:-',; ._...., 

donativos em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a escrituração; PRoc._L} __ i <.. _ 

b) Zelar pela boa ordem financeira e documentos correspondentes às 
atribuições; 
c) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques e efetuar os pagamentos e 
recolhimentos autorizados; 
d) Elaborar balancetes mensais e o balanço atual. 

Art. 33 -Compete ao Segundo Tesoureiro da Diretoria Executiva: 
a) Cooperar e auxiliar nos serviços da Tesouraria; 
b) Substituir o Primeiro Tesoureiro na sua falta ou impedimento; 
c) assumir o cargo de Primeiro Tesoureiro, em caso de vacância, até o término 
do mandato. 

, 
CAPITULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 34 -Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Opinar sobre as despesas extra-orçamentárias e sobre o balanço anual; 
b) Examinar, em qualquer tempo, os livros, papéis, materiais em estoque, 
documentos e caixa; 
c) Examinar os balancetes semestrais apresentados pelo 1 ° Tesoureiro opinando 
a respeito; 
d) apresentar nas épocas próprias, à Assembléia Geral, pareceres sobre as 
contas e situação da Entidade; 
e) Opinar sobre a aquisição ou alienação de bens, por parte da Entidade. 
§ único - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que for necessário ou quando 

convocado pelo Presidente do Conselho Diretor ou Presidente da 
Diretoria Executiva. 

Art. 35 - O patrimônio da INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. 
KLAIDE'' será constituído pelas mensalidades dos sócios, doações, 
subvenções, auxílios eventuais, donativos, legados de bens móveis e imóveis. 

~~· 
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Art. 36 - O patrimônio da INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. 
KLAIDE'' poderá ser alienado, mediante aprovação do Conselho Diretor em 
deliberação por mais de dois terços de seus membros, ''ad referendum'' da 
Assembléia Geral. 

FLS. ~J.o ·-
Art. 3 7 - A escritura de venda de qualquer imóvel da INSTITUIÇÃO ASSISTENCI 

E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' somente será lavrada mediante a 
apresentação da cópia autenticada da ata de reunião do Conselho DiretOf:-,-....;--\i.....::;... __ __, 

devidamente assinada por dois terços de seus membros no mínimo, com fi11nas 
reconhecidas por Tabelião, onde se declare expressamente que o referido 
Conselho assim resolveu proceder, em reunião especialmente convocada para 
esse fim, justificando as razões da alienação, com ''ad referendum'' de 
Assembléia Geral. 

Art. 3 8 - Extinta a Entidade, pagos todos os compromissos, os bens reverterão em 
beneficio de Entidades congêneres, com personalidade jurídica, devidamente 
registradas no Conselho Nacional do Serviço Social e, de preferência com 
sede e atividade no Município de Santo André, ou no Estado de São Paulo, a 
juízo da Assembléia Geral da Entidade que determinar o encerramento das 
atividades. 

, 
CAPITULO X 

• 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 39 - A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' 
poderá ligar-se a uma Entidade congregadora das Instituições Assitenciais 
inspiradas na Doutrina Cristã, existentes no Município, no Estado ou no País. 

Art. 40 - A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' não 
exercerá atividades estranhas às suas finalidades. 

Art. 41 -

Art. 42 -

A INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR. KLAIDE'' 
somente poderá ser dissolvida por deliberação da maioria absoluta de seus 
sócios efetivos, reunida em Assembléia Geral, especialmente convocada pelo 
Presidente do Conselho Diretor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
e também por edital publicado em jornal de grande circulação. 
As atividades dos Diretores, Conselheiros e Sócios efetivos serão exercidas 
sem qualquer remuneração, sendo vedada a distribuição de lucros, 
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bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 
qualquer fo11na ou pretexto. FLS. ~J.o 

• 
t"~:,, ... ,..,, 

\J-.,,._.J.f--=-~-+-

• 

, 

Art. 43 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e Conselho 
,Diretor, observando o sentido destes Estatutos e as leis vigentes no país. 

Art. 44 - O presente Estatuto, aprovado pela Assembléia Geral, poderá ser refor rnado a 
qualquer tempo, por decisão desta em reunião extraordinária convocada para 
esse fim, e entrará em vigor na data do seu registro em cartório . 

As 9h (nove horas), nada mais havendo a tratar, foi feita a prece de 
agradecimento a Deus e deu-se por encerrada a Assembléia Geral extraordinária, da qual 
eu Marlene Breseghelo Fernandes, secretária, lavrei a presente Ata, que foi assinada por 
mim e pelos demais membros de direito. ., \) 

Esta confere com a original.,,..,- .;.·;_::•~~ 
• '.\_-.J 

_,,,_,.,,--" S~ Santo André, 15 de junho de 1. 996 

1 ª Secretária 

• •JJ a;;,;• t.lotu'" 
svno ANDllt 

e,.. 

parecida Pelegrin Tarifa 
Presidente 

• 
• • 

Carlos Roberto Venâncio 
OAB/SP - 49.288 

I'\ ,, '"'l"t~ ,.._, ~ + ..._ e. i"'if'..t, , C:C 
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!.REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDJCAS DE SANTO ANORE-SP 

• 

11 
Apresentado hoje 1 PROTOCOLADO E REGISTRADO EN NICROFILNE sob n. 113.871 
Pela AV.5 N,89293 REF EST Recebe1os u1 total de R$ 11,94 sendo: 
Ao Oficial Ri 8,12 ao Estado R$ 2,19 e ao Ipesp Rf 1,b3 

• 

• 
• 

Santo Andre 22/07/9b 
Oficial, Su stituto, Escrevente 
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RELATÓRIO DE A'rIVIDADES 1995 FLS. N .. o-=1,w;1...,..., 

PROÇ. ___ ,L...,;___ . 

~ 1- INSTITUIÇAO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL ''DR.KIAIDE'' 
Atendemos 92(noventa e duas) crianças, com idade de 02 até 06 anos e 11 , 
em regime integral das 7h30min ate 17horas, de segunda a sexta-feira. 

~ , 
Tivemos a frequencia media de BO(oitenta) crianças. 

~ As crianças estao distribuidas em quatro grupos, por faixa etária: 

1-Maternal 
2-Matemal 
3-Jardim I 
4-Jardim II 

II- 2 
III-3 

-4 
-5 

a 3 
a4 
a 5 
a 6 

anos­
anos­
anos­
anos-

24 crianças 
24 crianças 
24 crianças 
20 crianças 

II-PROPOSTA PEDAGÓGICA , ~ 
O trabalh') com as crianças tem por objetivo ajuda-las a se tornarem cidadaos 

, A ~ 
criticos e independentes, conscientes da importancia de sua atuaçao no meio 

• 

• 

em que vivem. 
A ~ O exito do trabalho depende muito da integraçao entre a creche, familia e comu-

~ , nidade pois a educaçao e tarefa que abrange toda a sociedade. , • A 

O trabalho com a criança devera pennitir que ela, a partir de suas experiencias 
de vida, conheça melhor o ambiente em que vive e a herança cultural da humanida-
de. , ' ~ 
O obJetivo,do nosso trabalho e proporcionar a criança a fonnaçao de atitudes ne-
cessarias a vida o respeito pela natureza, pelas pessoas com quem convive e por 

,- ,V , ' 

si mesma; ajuda-la a tomar-se um cidadao critico e independente, capaz de reco-, , 
nhecer e resolver seus proprios problemas, participante e solidario em sua atua-

~ çao na comunidade. 

III-CURSOS E REUNIÕES 
JANEIRO 25=1º reunião do ano com os pais e direção ~ , 
FEVEREIRO 3-reuniao pedagogica das creches 
MARÇO 10- reunião de pais e direção ~ , 10,15,22,29- reuniao pedagogica (FEASA) coord. das creches e pedagoga da FEASA. 

~ 17- reuniao de pais e monitoras-Jd I e Jd II 
~ 24- reuniao de pais e monitoras-Mat.II e Mat.III ~ , 31- reuniao pedagogica da creche • 

ABRIL-5,12,19- reunião pedagógica (FEASA) coord. de creches e pedagoga da FEASA. ~ , , . • 
26- reuniao pedagogica das creches- palestra com as psicologas do CRAMI 

~ , MAI0:3,10,17,31- reuniao pedagogica(FEASA) coord. de creches e pedagoga da FEASA. 
~ 23-reuniao de pais e monitoras Jd.I e Jd.II 
~ 24-reuniao de pais e monitoras-Mat.II e Mat.III 
~ , 26-reuniao pedagogica das creches 

JUNH0:7,14,21- reunião pedagógica (FEASA) coord. de creches e pedagoga da FEASA , 
26,27,28,29,30- curs~ para agentes de saude e dirigentes de creche-(equipes da 
FAISA e FEASA) • . ~ , 30- reuniao pedagogica das creches 
JUlH0:5 reunião pedagógica (FEASA) coord. de creches ~ , 28/31-reuniao pedagogica para educadoras de creches 
14- reunião de pais com a pediatra da FAISA(grupo de crianças desnutridas) 

~ , 28~ reuniao pedagogica das creches- palestra de Maria Aparecida ALves Giannotti, 
sobre o livr'O ''Massagem para bebês- Toque da Borboleta'' • • •.. ·:':;~'~:""!'Af 

' 
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~ , , 

· R..s. N.o 

PROÇ.--'-..::!...~\_/... 

_____ , 

AGOST0:2,10,16,23- reuniao pedagogica- coordenadoras pedagogicas das creches ~ , 
25- reuniao pedagogica das creches 

~ 29- reuniao de pais e monitoras ~ , 
SETEMBR0:13- reuniao pedagogica- coord. ped. das creches 

29- reunião pedagogica das creches 
OUTUBRO: 3- reunião de Pais e direção da creche ~ , 

4,18- reuniao pedagogica. coord.ped.das creches. 
~ 19- reuniao de pais e monitoras:Jd. I e Jd II 
~ 20- reuniao de pais e monitoras:Mat. II e Mat.III ~ , 

27- reuniao pedagogica das creches ~ , 
NOVEMBRO.OS- reuniao pedagogica coord. pedagogicas das creches 

~ ~ 17- reuniao de pais e direçao da creche ~ , , 
24- reuniao pedagogica das creches curso ''Contando Historias'' pela 
Profª . Inhandjara 

DEZEMBR0:20: reunião -encerramento do ano letivo- pais e.direção da creche. 

"IV- COMEMORAÇÕES E EVENTOS 
A) datas comemorativas: ' , 

13/02- aniversario da creche 
24/02- carnaval , 
13/04-Pascoa 
14/05-dia das mães 
23/06- festa junina 
06/09-dia da Patria 
09 a 13/10- semana da criança 
15/11- procl. da Rep'Jblica 
19/11-dia da Bandeira , 
11/12- festa de Natal pelas alunas do curso de magisterio da E.E.P.G. 
Celso Gama. 
15/12- Confraternização dos funcionários e voluntarios. 
20/12- festa de encerramento do ano letivo. 

B) eventos , 
28/3 Sabado da Pizza 
08/04 Bingão do Chocolate 
07/07 Bazar de Brinquedos 
27/09 chá beneficiente 
25/10 Exposição dos trabalhos 
10/11- Bazar de brinquedos 

C) Passeios e visitas 
31/08- Zoológico 

das crianças 

28/09-Visita ao Me Do~ald's (1° grupo) 
05/10-Visita ao Me Donald's (2° grupo) 

,. ,., ...., ,. 
Todos os meses, na ultima semana de cada mes, sao comemorados os aniversa-
rios das crianças. 

' 

' • 
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V- DEPARTAMEN'l'O DE ATIVIDADES CULTURAIS 

FLS. N. 
PROÇ. 

Todas as atividades deste departamento são ministradas por voluntários. , 
O trabalho com as familias das crianças da creche e_pessoas car~ntes da comuni-
dade inclui palestras, atendimento medico e odontologico, aos sabados pela ma-

~ nha. ~ 
O curso para gestantes atendeu duas turmas neste ano, num total de 45 maes. 

VI- ATENDIMENTO À COMUNIDADE • 

, 
a) Programa do Leite em Po 
-atendidas 47 familias cadastradas, recebendo 

.·A 

2 pacotes de leite por mes. 
A 

-atendimento em emergencia- familias 
, , 

b) AMBUlATORIO MEDICO 
Consultas: 50 pessoas 
Aviamento de receitas: 8 por semana 
Exames solicitados: 3 por semana , ~ , 
Os exames de laboratorio sao feitos gratuitamente, em laboratorios que coope-
ram com a Entidade. , , , 
Algumas fannacias da corTILmidade e tambem os voluntarios colaboram com medica-
mentos. 

, , 
c)AMBUlATORIO ODONTOLOGICO: , 
Atendimento a comunidade:15 pessoas(por semana) 
Atendimento á criança: 15 crianças(por semana) 

d)SOCORRO FRATERNO A , , 

Atendidas em emergencia, 5 familias que recebem uma sacola basica contendo 
-5Kg de arroz 
-2 Kg de feijão , 

-2 Kg de açucar 
-1 Kg de sal 
-1 Kg de farinha de trigo , 
-1 Kg de fuba ~ 
-2 pacotes de macarrao , 
-1 lata de oleo 
-1 lata de leite 

, , 
Atendemos tambem as familias carentes da comunidade que vieram solicitar rou-
pas e alimentos, sem estarem cadastradas 

VII- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÕES E ARRECADAÇÃO 
Atividades desenvolvidas: , 
-venda de roupas e utensilios(Bazar) 
-feira da fraternidade , 
-venda de moveis usados ~ , -promoçao: chas, almoço, pizza, etc. 
-outros eventos 

' 
' • 

UT 1996; 
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' , 
VIII- QUADRO DE VOLUNTARIOS 

20(vinte) aproximadamente auxiliando diariamente na creche. 
~ 40(quarenta) aproximadamente em trabalhos de feira e promoçoes. 

Ol(um) médico 
02(dois) dentistas 
Ol(um) assistente social 

IX- QJADRO DE F1JNCION.ÁRIOS 
, 

A creche conta com quatorze funcionarias assim distribuidos: 
05 monitors , 
01 coord.pedagogica 
01 auxiliar de contabilidade 
01 ajudante geral 
01 cozinheira 
01 aux. de cozinha 
01 recepcionista 
03 faxineiras 

X- PROJETO 

~ 

FLS. fJ.o. 

PP.Oç._J-3.._ .. !.. 1... _ 

Com a construçao da nova unidade em fase de acabamento, a Entidade espera 
colocar em funcionamento, ainda no promeiro semestre deste ano, o Lar Escola , 
''Antonio de Paula'', que oferecera cursos profissionalizantes para jovens ado-, 
lescentes ate 17 anos. 
A nova unidade espera atender, em sua capacidade total, a 160 jÓvens(SO em ca-, ~ , 
da periodo), oferecendo, alem dos cursos profissionalizantes, assistencia me-, ~ , 
dica e odontologica, alimentaçao e material pedagogico. 

• 

, 
Santo Andre,31 de Dezembro de 1995 

• 

' 
' • 
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FLS. fJ.o 

1 , 

VIII- QUADRO DE VOWNTARIOS 

1 

20( vinte) aproximadamente a1 ixiliando diariamente na creche. 
40(quarenta) aproximadamente em trabalhos de feira e promoções. , 
Ol(um) medico 
02(dois) dentistas 
Ol(um) assistente social 

r 

IX- QJADRO DE FUNCIONARIOS 
, 

A creche conta com quatorze 
05 monitors 

funcionarias assim distribuidos: 
, 

01 coord.pedagogica 
01 auxiliar de contabilidade 
01 ajudante geral 
Pl cozinheira 
01 aux. de cozinha 
01 recepcionista 
03 faxineiras 

X- PROJETO 

Com a construção da nova unidade em fase de acabamento, a Entidade espera 
colocar em funcionamento, ajnda no promeiro semestre deste ano, o Lar Escola 

• 

• 

, 
''Antonio de Paula'', que oferecera cursos profissionalizantes para jovens ado-, 
lescentes ate 17 anos. . , 
A nova unidade espera atender, em sua capacidade total, a 160 jovens(80 em ca-, ~ , 
da periodo), oferecendo, alem dos cursos profissionalizantes, çIBsistencia me-, ~ , 
dica e odontologica, alimentaçao e material pedagogico. 

. , 
Santo Andre,31 de Dezembro de 1995 
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' . ._, , 
RELATORIO DE ATIVIDADES-1994 ... .-· ,_j' • ' , < 

., ., '.·•::-; '-,- .. : . ,, .. ,.-, .,;,<.::e:;; . 

I-Insti tuição Assistencial e Educacional ''Dr .Klaide''. 
Atendemos 85(oitenta e cinco) crianças, na faixa etária de 2(dois) a 6 (seis) anos , 

e 11 meses, distribuidas em quatro grupos. 
' -Maternal II -2 a3 20 • anos- crianças 
' • -Maternal III-3 a 4 anos- 20 crianças P"!O-,~. 
' --· -Jardim I -4 a 5 22 • anos- crianças l 

' -Jardim II -5 a 6 22 • anos- crianças 

Tivemos a frequencia média de 76(setenta e seis) crianças. 
' ' Funcionamos em regime de semi-internato, das 7h 30 minas 17 horas, de segunda a 

sexta-feira. 
Estamos operando com capacidade total da creche. 

II-A proposta de trabalho da Instituição Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'', re-
, ' 

pousa no principio do respeito a criança. ~ ~ , A educaçao das crianças que nos sao confiadas e um trabalho que envolve o esforço ~ , , 
e a uniao de toda uma equipe: diretoria, funcionarias, educadores, voluntarias e tem ~ ' , a preocupaçao de propiciar as crianças a tranquilidade e a segurança necessaria para 
o seu desenvolvimento. 

A ~ O exito do trabalho depende muito da integraçao entre 
, 

a creche, familia e a comu-, 
nidade, do apoio constante e responsavel de todas as pessoas, 

~ 
, ~ 

dos orgaos que 
A 

tem como 
objetivo a educaçao das crianças. 

, A 

O trabalho com a criança devera permitir que ela, a partir de suas experiencias de 
vida, conhecer melhor o ambiente em que vive e a herança cultural da humanidade. , , , 

Esse conhecimento a ajudara a tornar-se um individuo critico e independente, cons-
A ~ ciente da importancia de sua atuaçao no meio em que vive. , ~ , 

A meta essencial de nosso trabalho com a criança e a formaçao de atitudes necessa-, ~ 
rias a vida: o respeito e a consideraçao pelos companheiros e demais pessoas com quem 

A , 

convive, a independencia, a capacidade de reconhecer e resolver seus proprios proble-
, - - -mas; enfim, ensinar-lhe os principias cristao de cooperaçao e compreesao. 

III-Cursos patrocinados pela FEASA(Federação das Entidades Assistenciais de Santo André) 
Janeiro: 11 e 12, treinamento intensivo para educadores de creches. ~ , 
Coordenaçao: Equipe Tecnica da FEASA , 
Janeiro: 10,133 14, teriamento para os educadores na propria Entidade. ~ , 
Coordenaçao: Coordenadora Pedagogica da Entidade. 

IV-Metodologia: 

~ ~ A criaçao da Instituiçao Assistencial e Educacional ''Dr. Klaide'', revela urna das fina-
lidades maiores da Instituição, que é a educação da população carente da Comunidade . O 

, ' , 
traealho educativo se estende ate as familias, para que o ambiente familiar propicie a for-
maçao majs completa da criança. 

As famílias recebem orientações especificas para cujdar da saúde física e mental e o ~ , aprendizado da,moral crista. A criança precisa crescer cercada de amor pois sentido que e 
amada, ela sera CéJ,Paz de dar e receber amor. O trabalho com a criança procura favorecer o 
desenvolvimento fisico, intelectual, social, para que possa tornar-se um individuo criti­
co e consciente de sua capacidade de agir em seu meio e transformá-lo. , . 

As areas de conhecimento desenvolvidas consideram aspectos como a realidade social e 
cultural do meio em que vivem as crianças, bem como as características próprias da sua ida­
de. 

, ~ ~ 
O dialogo, a observaçao, a avaliaçao constante permitem o conhecimento mais profundo , 

da criança, o educador tera, assim, subsidias para melhorar sua atuação. , , . 
, Conteudo basico a ser desenvolvido na creche, atraves rias atividades integradas das 
areas fundamentais do conhecimento. • 
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, 
Conhecimento linguistico: 

, 
Linguagem Oral- Trabalhar com o vocabulario que a criança traz de casa e do seu ambi-

, A 

ente, procurando amplia-lo e enriquece-lo por meio de atividades como conversas, descri-
~ ~ ~ çao de pessoas, objetos, animais, brinquedos e cenas familiares. Reproduçao ou criaçao , , ~ 

de historias; dialogos e dramatizaçao. Dar ou receber, ''conversas ao telefone'', para que 
~ a conversaçao se torne clara e fluente. 

Grafismo e linguagem escrita- Desenvolver atividades como desenhos livres.e orientado, , , 
ilustrar historias lidas ou criadas pelas crianças, desenhar historias em quadrinhos. - , , , 

Fazer com que a criança perceba a distinçao dos simbolos graficos e que ha a maneira , 
correta de utiliza-los: iniciar a escrita da esquerda para a direita e de cima para bai-
xo. 

~ , 
-Expressao Plastica: 

~ , 
Utilizaçao de materiais e tecnicas adequadas , 

ra criar e expressar-se atraves das atividades 

~ -Expressao Sonora e Corporal: 

' ~ 

, 
ao nivel da criança, 
propostas. 

FLS. N.o .. ~~,_ 
PROC._:iJ 1 C_/ 

G--
• a-

Proporcionar a criança a exploraçao e o reconhecimento de sons e ritmos, fazendo com ~ , 
que ela conheça danças e cançoes folcloricas e populares. 

A 

Necessidades de providencia para sanar o problema. , 
O banho e dado sempre que preciso. 

,-,J , , , 

A creche oferece quatro refeiçoes diarias. O cardapio e variado; temos uma dieta for-
necida pela FEASA e outra elaborada por uma nutricionista. 

~ A cozinheira prepara aproveitando as sugestoes e utilizando , 
O repouso e feito nas salas de atividades, em local limpo e 

~ 

, 
os produtos disponiveis. , 
arejado, em confortaveis 

colchoes. 

V-Palestras desenvolvidas nos encontros com as familias(comparecimento 
~ ~ 

, 
obrigatorio) . As 

reunioes sao realizados quinzenalmente na Creche. 
Temas desenvolvidos: 

~ -Deveres dos pais com relaçao 
-A necessidade de ter esforço 

' ~ , 
a educaçao e saude dos filhos. 

A 

e persistencia para conseguir alcançar um objeto. 

~ ~ VI-Programaçao de festas e comemoraçoes: 
A 

-aniversariantes domes 

VII-Departamento de Atividades Culturais: 
Todas atividades deste departamento são ministradas por voluntários. 

-curso para ~estantes. , 
O programa e desenvolvido em aulas semanais, onde as gestantes recebem aulas tecnicas , 

e praticas. , 
O curso e coordenado por Gina Lucchesi. 
O curso aborda os seguites assuntos: 

-

----- ------------- - ---
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-o corpo humano , 
-exame pre-nupcial 
-casamento e responsabilidade 
-anatomia do aparelho genital feminino --fecundaçao- sinais e teste de gravidez ,.. ,.. 
-desenvolvimento do bebe e aborto natural espontaneo e provocado 

, . 
-pre-natal e desconforto da gravidez 
-noções gerais sobre o parto , 
-primeiros cuidados com o recem-nascido 
-alimentação, desidratação, dentição e desmama 

,.. -
-higiene da habitaçao- verminose 
-relacionamento entre pais e filhos- crianças pequenas 
-relacionamento entre pais e filhos- crianças maiores 

fl.S. N ·º . ..,/:::::1:. 

PP.OÇ.-f-~~,'-

\ -
--1'-.:..;./-----

, ,.. 
-Ao termino do Curso, as alunas recebem um enxoval para bebe, com as seguites peças: 

-um cobertor 
-6 fraldas 
-2 conjuntos 
-2 casaquinhos de flanela 
-1 conjunto de lã(casaco, touca, sapatinho) --3 pares de sapatinho de la , 
-2 calças plasticas 
-1 par de meias --1 mijaozinho --1 macacao 
-3 babadores 
-1 chupeta 
-1 sabonete 
-1 talco 

b)Curso de corte e costura: 

são confeccionadas pelas alunas, peças de roupa que são colocadas à venda no Bazar. - , 
As aulas sao semanais e o Curso e coordenado por Lidia Moya. 

, , 
VIII-Ambulatorio Medico: 

Consultas: 20(por semana) 
Aviamento de receitas:15(por semana) 
Exames solicitadps:lO(por semana) 

, - , 
Os exames de laboratorio sao feitos gratuitamente, em laboratorios que cooperam com 

a Entidade. , , , 
Alem do medico da creche, as farmacias da Comunidade colaboram com medicamentos. 

, , 
IX-Ambulatorio Odontologico: 

O atendimento , . 
voluntarios. 

' . , 
as crianças da Creche e feito duas vezes por semana, por dois dentistas 

O atendimento , 
' , , 
a comunidade e feito semanalmente, aos sabados, por uma dentista volun-

taria. 
Atendimento de criança: 15(por semana) 
Atendimento à Comunidade:15(por semana) ' 
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X-Socorro Fraterno: 
, , 

*Ambulatorio Medico 
-Consultas: 100 
-Aviamento de receitas: 40 
-Exames solicitados:18 
-Curativos:40 
-Encaminhamento para oftalmologista:40 

, , 

FLS. N.o 
PROÇ. .3 

~> -

Os exames de laboratorio foram feitos gratuitamente, em laboratorios que cooperam com a 
Entidade. , , , 
Alem do medico da Creche, as farmacias da Comunidade colaboram doando medicamentos. 

, , 
*Ambulatorio Odontologico 

' , A A 

O atendimento as crianças da creche e feito tres vezes por semana por tres dentistas , . 
voluntarias. 

O atendimento , 
' , 
a Comunidade e feito semanalmente, 

, 
aos sabados, por uma dentista volun-

taria. 

*Atendimento de crianças 
' *Atendimento a Comunidade 

-Atendimento para tratamento: 40 
-Atendimento 

A. 

de emergencia: 20 

IX-Socorro Fraterno 

Foram atendidas em 
contendo: 

A. • , , 
20 familias que receberam, cada uma, uma sacola basica emergencia 

-5 Kg de arroz 
-2 Kg de feijão 
-2 Kg de açucar 
-1 Kg de sal 
-1 Kg de farinha de trigo , 
-1 Kg de fuba 

~ -2 pacotes de macarrao , 
-1 lata de oleo 
-1 lata de leite 

, , ~ 
Foram tambem distribuidas 33 latas de leite para as maes que vieram solicitar. A En-

tidade supriu com agasalhos, calçados as crianças da creche e as pessoas carentes da 
Cormmidade. 

X-Departamento de Promoção e Arrecadação 

~ Atividades desenvolvidas para implantar a auto-manutençao: , 
-Venda de moveis usados , 
-Bazar de roupas usadas e utensilios em geral , 
-Almoços, chas 
-Feira da Fraternidade, em conjunto com as Ent. Assistenciais. 
-Outros eventos 

' 
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XI- Recursos l-Iumanos 

a)Quadro de voluntários: 
20(vinte) aproximadamente, auxiliando nas atividades 
40(quarenta) aproximadamente, em trabalho de feira e 
Ol(um) assistente social 
Ol(uma) professora de Ed. Fisica 
04(quatro) dentistas 

b)Quadro de funcionários: 
05(cinco) educadoras 
Ol(uma) Coord. Pedagógica 
Ol(uma) Recepcionista 
Ol(uma) Cozinheira 
Ol(uma) Aux. de Cozinha 
Ol(uma) Faxineira 
Ol(um) Serv. Gerais 

Fraternalmente 

' 

desenvolvidas 
~ pro,noçoes 

.. , .... 

na creche. 
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, 
Relatorio Anual de Atividades-1993 

~ I- Insti tuiçao Assistencial e Educacional ''Dr .Klaide''. 

Atendemos 85(oitenta e cinco) crianças, na faixa 
, 

etaria de 2(dois) a 6(seis) , 
anos e 11 meses, distribuídas em quatro grupos. 

-Maternal II- 2 a 3 anos-20 • - crianças 
-- Maternal III-3 a4 anos-20 • crianças 
-Jardim I -4 5 anos-22 • - a crianças 
-Jardim II -5 6 anos-22 • - a crianças 

Tivemos a frequência média de 76(setenta e seis) crianças. -Funcionamos em regime de semi-internato, das 7h 30min as 17 horas, de segunda -a sexta-feira. 
Estamos operando com a capacidade total da creche. 

, 
II-O programa pedagogico baseia-se nas necessidades afetivas da criança e no seu , , 
desenvolvimento físico- psíquico- social, abrangendo movimentos, habitas gerais. 

, ~ 
A meta essencial do nosso trabalho com a criança e a formaçao de atitudes nece-

, - ~ ssarias a vida: o respeito, e a consideraçao pelos companheiros e demais pessoas 
~ , 

a independencia, a capacidade de reconhecer e resolver seus pro-• com quem convive , ~ ~ prios problemas, 
nidade. 

enfim, ensinar-lhe os princípios cristao de cooperaçao e frater-

III-Cursos patrocinados pela FEASA(Federação das Entidades Assistenciais de Santo 
André) 

Julho:26 a 30, treinamento intensivo para educadores de creches. ~ , 
Coordenaçao:Equipe Tecnica da FEASA 

Agosto:2/9/16/23/30, diferentes maneiras de conceber o gerenciamento de entida­
des assistenciais- resultados e qualidade. ~ , 

10/17/24/31- formaçao e treinamento para voluntarias sociais. 

, ~ 
26: Painel de Estudos Praticas: lºtema; Etapas para elaboraçao ~ , 

de participaçao das familias na entidade assistencial. 

. . 

de um programa 

1996 

. _,._,..,_,\ 
•• . . ., ' . ____ ,~,· 

1," , . r 
' , , . 

--,, ,. ~ ,.,,;,_};' .. , .. ,.' ----- ...... ~ '. -~- ··-·-··· 
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P?.OC.~.-- .~ ~ :3] ~/ 
' , 

Setembro: 21-Painel de estudos Praticos -
/ 

' 
--/ 

~ ~ 2° tema:Coordenaçao de reunioes 

24-Encontro de creches do grupo 2 
, 

Outubro: 20- Painel de estudos Praticos 
~ 3°tema: Comunicaçao 

7/11 28 e 7/12: Proposta Curricular para formação de educadores de creches; Coor­
denadora, Maria Elena Villar e Villar. 

Novembro: Encontro de creches do grupo 2. 

IV- Palestras desenvolvidas nos encontros com as familias das crianças(compareci-, ~ 
mento obrigatorio). As reunioes ~ sao realizadas quinzenalmente na Creche. 

Temas desenvolvidos: 
, 

- O que e creche? Objetivos e atividades 
...., ... "' , 

- Deveres dos Pais com relaçao a educaçao e saude dos filhos 
, ~ 

- A familia como agente educador por excelencia 

- A benção do trabalho- importância e dignidade do trabalho 
, 

- O efeito do colera- seu poder prejudicial na vida das pessoas 
~ 

- A necessidade de ter esforço e 
tivo. 

persistencia para conseguir alcançar um obje-

~ ~ - O valor moral­
filhos 

conscientizaçao da importancia do trabalho dos pais junto dos 

- A bondade 
~ 

- A humildade e a paciencia 

- O alcoolismo 

- A Aids 
, ~ ~ 

- Saude- Importancia das vacinas na prevençao de doenças 

- O cÓlera(prevenção) 
~ 

- Higiene do lar 
, 

- O respeito a si mesmo e ao proximo 
. - : • 

Ol mT 1996' 

. . . .. . . 

. 
-~ ...... ,y ...... ' .. . , : -__ :, :,;,-:;:;-,:: q 

...... ·-~-J 
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~ ~ V-Programaçao de festas e comemoraçoes: 
~ 

- aniversariantes domes 
-- Pascoa 

~ - Dia das maes 

- festa junina 

- folclore 

- dia dos pais 
-- Dia da arvore 

- Primavera 

- Semana da criança T 1996; 

- Dia do professor 

- Natal 
' 

- Encerramento do ano 

- Passeios e visitas 
-- Zoologico 

- Visita ao Parque do Carmo 
' ~ - Visita a Biblioteca Infantil de Sao Bernardo do Campo 

- teatro 

VI- Departamento de atividades Culturais 

~ -Todas as atividades deste departamento sao ministradas por voluntarias. 

- Curso para gestante: 

- -O programa e desenvolvido em aulas semanais, onde as gestantes recebem aulas teo-, 
ricas e praticas. A creche oferece dois cursos: um no primeiro semestre e outro no 
segundo do ano. 

~ ~ O curso coordenado por Gina R. Lucchesi, teve frequencia de trinta maes no ano de 
1993. 
O curso aborda os seguintes assuntos: 

- O corpo humano -- exame pre-nupcial 
- Casamento e responsabilidade 
- anatomia do aparelho genital feminino 

~ - fecundaçao- sinais e teste de gravidez . ~ ~ 

- desenvolvimento do bebe e aborto natural espontaneo e provocado -- pre-natal e desconforto da gravidez 
~ - noçoes gerais sobre o parto -- primeiros~cuidados com Q recem-na§cido 

- alimentaçao, desidrataçao, dentiçao e desmama 
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~ --higiene da habitaçao- verminose 
-relacionamento entre pais e filhos- crianças pequenas 

FLS. N~l~ e;~ (., / 
PROC. =? 

- relacionamento entre pais e filhos- crianças maiores -------

, ~ 

- Ao termino do Curso, as alunas receberam um enxoval para o bebe, com as seguintes 
peças: 

- um cobertor 
- 6 fraldas 
- 2 conjuntos (pagão) 
- 2 casaquinhos de flanela -- 1 conjunto de la , 
- 2 calças plasticas 
- 1 par de meias -- 1 mijaozinho -- 1 macacao .. 

- 3 babadores ' 

- 1 chupeta 
- 1 mamadeira 
- 1 sabonete 
- 1 talco 

b)- Curso de corte e costura 
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Foram confeccionadas pelas alunas aproximadamente lOO(cem) peças, que foram colo-, 
cadas a venda no Bazar. - , 

As aulas sao semanais e o Curso e coordenado por Lidia Moya. 
, 

VII- Saude 

' , , 
O atendimento as crianças da creche e feito semanalmente, pela medica da FAISA, 

Dra. Denise. ... , , .,. 
O atendimento a comunidade e feito semanalmente, por um medico voluntario. , , 
Ambulatorio Medico 
Consultas:200 
Aviamento de receitas: 80 
Exames solicitados:45 
Encaminhamento para oftalmologista:80 

, , 
Os exames de laboratorio foram gratuitamente, em laboratorios que cooperam com 

a Entidade. , , , 
Alem do medico da creche, as farmacias da Comunidade colaboram com medicamentos. 
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, , 
Ambulatorio odontologico 

- , 
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O atendimento as crianças da Creche e feito duas vezes por semana, por dois dentis-, 
tas voluntarias. - , , 
O atendimento a comunidade e feito semanalmente, aos sabados, por uma dentista vo--, 
luntaria. 
Atendimento 
Atendimento 
Atendimento 
Atendimento 

de criança: 15(por semana) 
-a comunidade:15 (por semana) 
para tratamentos: 100 

A 

de emergencia:40 

VIII- Socorro Fraterno 

A • , 

Foram atendidas em emergencia, 40 familias que receberam, cada uma, uma sacola , 
basica contendo: 

-5Kgs de arroz 
~ -2Kgs de feijao , 

-2Kgs de açucar 
-lKg de sal 
-lKg de farinha de trigo , 
-lKg de fuba 

~ -2 pacotes de macarrao , 
-1 lata de oleo 
-1 lata de leite 

, , ~ 
Foram tambem distribuidas 90 latas de leite para as maes que vieram solicitar. 
A entidade supriu com agasalhos, calçados, as crianças da creche e pessoas ne­

cessitadas da Comunidade. , , 
Em dezembro foram atendidas 90 familias que receberam, cada uma, uma sacola ba-

sica contendo: 
-5Kgs de arroz 

~ -3Kgs de feijao , 
-3Kgs de açucar 

~ -2 pacotes de macarrao , 
-2 latas de oleo , 
-2 pacotes de fuba 
-lKg de sal 

, 
Foram distribuidas para crianças carentes 830(oitocentos e trinta) sacolas con-

tendo cada uma: 

-roupa 
-calçado 
-brinquedo 
-doces 
-1 pente, 1 sabonete, 1 pasta e 1 escova de dente 
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~ ~ IX-Departamento de promoçoes e arrecadaçao 

~ Atividades para implantar a a1 ltomanutençao 
, 

-venda de moveis usados 
, 

-bazar de roupas usadas e utensílios em geral 
~ , . 

-promoçoes(almoço,cha etc) 

-feira da fraternidade 

-outros eventos 

, 
X-Quadro de voluntarios 

20(vinte) aproximadamente, auxiliares das atividades desenvolvidas na creche 

40(quarenta) aproximadamente, em trabalhos de feira e promoções 

Ol(um) médico 

04(quatro)dentistas 

Ol(uma) assistente social 

Ol(uma) professora de educação fisica 

• 

... ----

, 
Santo Andre,07 de fevereiro de 1994 

' 
.... 

Leandro Joao Conti 
presidente 

---------- --- -- . --------- ----------·· -----
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CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIAN A 
E DO ADOLESCEN ç 
DE SANTO ANDRE 

ATESTADO DE FUNCICNAME.~TO 
==••···· •• ··········••= 

FLS. I'). 

----

-Atesto para os devidos fins, que a Instituiçao Assisteg 
cial e Educacional Dr. Klaide, co~ sede à Rua Ap~a!, n2 535, 
Bairro Curuçá, na cidade de Santo André, Estado de São Paulo 
portadora do CGC nQ 69.116.176/0001-00, está em pleno e rema, 
lar funcionamento, desde a data de 10/06/92, cumJrindo suas 
finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria, com mandato 
de 24/06/96 à 24/06/98 constituida dos seguintes membros, de 
reconhecida idoneidade moral, nada constando que desabone a 
conduta dos mesmos. 

Pre si dente: Aparecida Pelegrin Tarifa 
llG nQ 3.883.195 
CPF n2 008.936.51+8-84 
En.d. R. Aimberê, 477- Vl. 

,, 
Curuça 

Vice-Presidente: Marlene Breseghelo Fernandes 
RG n2 5.087.552 

Tesoureiro: 

CPF n2 579.295.218-34 
End. R. Francisco Lisboa, 322- Pq. Central 

Sonia Maria Silva Gameiro 
RG nQ J.9lfl.9t15' 
CPF nQ185.541.728-68 

• 

End. R. 1'1anopé, 57- Bairro Campestre 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera 
os membros de sua Diretoria pelo exercício de suas funções, 
não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes 
associados ou mantenedores sob nenhuma forma, destinando a 
totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de 
suas finalidades. 

···-··· ·-:··· '-,: 
' . - : :,,:: 

. 
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Santo André, 15 de Julho de 1996 

• 

" LIO }1A.SCiíIO 
Presidente do CMDCA-SA 
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Folha 3~ 
Proc. ): 3 '1 'f 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 167ª a 171ª Sessões Ordinárias 
(de 12/11 a 20/11/96), não tendo recebido emendas 
ou substitutivos. 
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DOL, 21/11/96. 
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